
Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 
Praça Antonio Ferreira Leme, n.° 53— Fone/Fax (15) 3279-8004 

CEP 18.230-000 - São Miguel Arcanjo - Estado de São Paulo 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 1912017 
PROCESSO N.° 16212017 - CONTRATO N.° 173/2017 

1 0  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO E QUADRI TELECOM LTDA-ME 

Pelo presente Primeiro Termo Aditivo para aquisição de equipamentos, conforme Emendas 
parlamentares, Propostas do Fundo Nacional de Saúde, números 11341134000/1130-09, 11341134000/1150-
01,11341134000/1160-01, 11341134000/1160-07 e 11341134000/1160-08, a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo, firmado em 27 de fevereiro de 2017, entre a 
Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, órgão Público de Administração Direta, CNPJ 46.634.333/0001-73, 
com sede na Praça Antonio Ferreira Leme, n.° 53, em São Miguel Arcanjo - SP, neste ato representada pelo Sr. Paulo 
Ricardo da Silva, RG n.° 24.547.579-5 SSP/SP e CPF/MF n.° 141.776.108-36, e a empresa QUADRI TELECOM 
LTDA-ME, com sede na R Dr Lincoln Graça, 619, Centro, Joaquim Távora - PR, CNPJ n.° 19.945.05010001-70, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Rodrigo Acosta Quadri, RG n.° 7.952.194-9, 0FF 
n. °  037.684.249-013, doravante denominada Contratada, têm, entre si, justo e contratado o seguinte: 

- Conforme previsto no item 3.2 do referido contrato e art. 65, 1 e § 1 1 , da Lei Federal n.° 8.666/93.fica 
acrescido o quantitativo dos seguintes itens: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Marca/ 
Modelo 

Valor unitário 
(em R$) 

Valor total
(em R$) 

Nobreak com potência nominal de 1,2 kva; 
potência real mínima de 600w; tensão entrada 
11511271220 volts (em corrente alternada) com 

EasyWay 
comutação 	automática; 	tensão 	de 	saída 

entrada 
05 17 UN 

1101115 	ou 	220 	volts 	(a 	ser 	definida 	pelo 
 e R$ 554,50 R$ 9.426,50 solicitante); 	alarmes 	audiovisual; 	bateria 

saída 115V, 
interna 	selada; 	autonomia 	a 	plena 	carga 

trivolt 
mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de 
saída padrão brasileiro.  

II - Estas são as únicas modificações introduzidas no contrato ora aditado, do qual o presente aditivo 
fica fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito, contrato esse que continua em pleno vigor e 
subsistente em todas as demais cláusuIasp condições e em tudo o que não foi expressamente alterado pelo presente. 

III - E, por estarem assipj juas e contratadas, firmam o presente termo de aditamento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, perante as 02 uafl  testemunhas abaixo assinadas. 

uel Arcanjo, 13 de Abril de 2018. 

Contratante: Prefeitura doMunicípIo do,,o M1ieI Arcanjo 
Paulo Ricardq Silva - PrefeitQ Municipal 

Co 	 ELECOM L 
Rodrigo Acosta Quadri 

Testem as: 	 2fl4/ 
CPF: 	Ç, ( 	 CPF: 	2-t O#4SQ.O 


